
LEI ORDINÁRIA Nº 2975
de 27 de fevereiro de 2025

Declara Utilidade Pública Municipal a Associação Leque de

Oportunidade, e da outra providências.

O PREFEITO DE CORUMBÁ faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º.
Fica Declarado Utilidade Pública Municipal a Associação Leque de Oportunidades.

Art. 2º.
As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias e suplementares, se necessário.

 

Corumbá-MS, 25 de fevereiro de 2025.
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